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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
EDITAL Nº 015/2018 

 

 

Divulga o resultado dos recursos interpostos 
quanto às notas preliminares da prova de 
títulos, as notas definitivas da prova de títulos 
e a convocação dos candidatos em situação de 
empate para envio de documentos do 
Concurso Público do Município de Goioerê nº 
01/2017. 

 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
GOIOERÊ, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO:  
 

1. O resultado dos recursos interpostos quanto às notas preliminares das provas de títulos do 
concurso público do Município de Goioerê, divulgados pelo Edital nº 014/2018. 

 

INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
RESULTADO DE 

RECURSO 

48200508 CASSIANA KREHER 10/11/1989 Deferido 

48200739 JÉSSICA NICKAELLY SCHMIDT DADALT 26/11/1992 Deferido 

48200712 AMANDA ALCAIDE FRANCISCO FUKUMOTO 18/12/1990 Deferido 

 

2. As notas definitivas das provas de títulos do concurso público do Município de Goioerê, 
conforme ANEXO I do presente edital. 
 

3. A convocação dos candidatos em situação de empate para envio de documentos, conforme 
ANEXO II do presente edital 

 
4. Foram adotados os critérios de desempate previstos no item 9.5, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e 

VIII do Edital de Abertura nº 001/2017. 
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5. Os candidatos que permanecem empatados devem, no prazo de 12 a 13 de abril de 2018, 
encaminhar para o endereço eletrônico concursos@fauel.org.br os seguintes documentos para 
fins de desempate na classificação final do Concurso Público: 
 

VIII – REQUISITO: EXERCÍCIO NA FUNÇÃO DE JURADO  
a) Cópia de declaração comprovando o exercício na função de jurado entre a data da publicação 

da Lei nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições do presente concurso. 
 
5.1 O candidato deverá informar em seu e-mail, nome completo, cargo para o qual está 
inscrito no concurso e qual requisito deseja comprovar com a documentação enviada.  

 
 

 
 
 
 

Goioerê, 11 de abril de 2018. 
 
 
 

CASSIANO RICARDO BOCALÃO  
Presidente da Comissão Especial 


